
Quinta-feira, 8 de Novembro de 1951 D I Á R I O O F I C I A L 
do Estado de São Paulo (E. U. do Brasil) 

Núm. 249 — Ano 61.º 

l e i correrá por conta da verba n. 36 — 8.07.4 — Despe- p 
aas Diversas — üo orçamento. l i 

Artigo 3.0 — Esta iei entrará em vigor na data de 
sua' publicação, revogadas as disposições em contrário. i i 

. Palácio dp Governo dp Estado de São. Paulo, aos B de 
novembro de 1951. . . ... .s« n 

, LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z „. el 
Antonio de Oliveira Costa q 

i ttesponctenao pelo expediente da Secretaria It 
da Educação. 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria do Estado 
dos Negócios do Governo, aps 7 de npvembro de 1951. „ 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral Substituto . , ^ 

L E I N. 1574, DE 6 DE ÍJOVEMBEO DE 1951 . 
. * P 

Autoriza a Fazenda' io Estado a adqui- g 
rir, por doação, de Pedro Alves Ferreira, ímó- c 
vel situado na Vi la Lagoinha, município de 
São' Luiz da Paraitinga. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR - DO c 
ESTADO DE • SAO PAULO, usando das atribuições que t. 

" lhe sào coníeridas ppr lei, d 
' Façp saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu c 

promulgo a seguinte lei: 
•Artigo l.o — FiCa a Fazenda- do Estado autorizada a 

adquirir, por doação, de Pedro'Alves Ferreira; o Imóvel J 
abaixo* caracterizado situado na Vi la Lagoinha, municí- c 
pio de São Luiz do Paraitinga, e destinado ao funciona
mento de uma unidade escolar primária, rural, a saber^, d 

" U m terreno com a ^rea :de 24.025 m2 \ 
ívinte e quatro mil e vinte é cinco metros qua
drados), medindo 155 m (cento e cinquenta e £ 
cinco metros) de frente por 155 m (cento e ein- r 

quenta e cinco metros) da frente aos fundos, E 

confrontando pela frente com a Rua Nova, t 

por um dos lados com- a estrada do Cristal e 
pelos lados restantes com o doador". ç 

Artigo 2.0- — -A despesa com a execução da presente 1 

lei correrá por conta da verba n. 86 — 8.07.4 -— Despe- * 
Bas Diversas do orçamento. 

Artige. 3.0 Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas-as' disposições em contrário. j 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 de l 
novembro de 1951. > 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z f 

. Antonio de Oliveiía Costa í 
Respondendo pelo expediente da Secretaria \ 

. . da Educação. . 
Publicada na Diretcria Geral dá Secretaria do Estado , 

dos Negócios do Governo, aos 7 de novembro dé 1951. ' 
Carlos de Albuquerque Seiffarth ; . 

Diretor Geral, Substituto • l 
... * . '1 

• I 

D E C R E T O N. 20.872-E, DE 22 DÈ OUTUBRO DE 1951 

Extingue cargos no Quadro da Secretaria i 
da Viação e Obras Públicas. 

. L U C A S NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando de suas atribuiçõe? , 
legais e nos termos do disposto no artigo 6.o e sua alínea* 
•*c", do Decreto-lei n . 14.138, de 13 de agpsto de 1944, 

«Jecretu 
Artigo l .o — Ficam extintos 2 (dois) cargos de Ore- , 

rádpí* de "Máquinas, classe " C " , da Tabela II da Par'.e 
Suplementar "do Quadro da Secretaria da Viação e Obras 
Públicas, 'ocE.dos no Departamento de Estradas de Roda-
ßem": vagos nesta data por promoçãp dps senhores João 
Martins e Elias Barbosa. 

'Art igo 2.c — Este Decreto entrará em vigpr na lata 
de Suâ publicação; r-jvogadtjs as disposições em contrário. 

Palácio ao Governo do Estado de São Paulo, aos 22 
de' outubro de 1951. , " ' ~ 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Nilo Andrade Amaral 

Publicado na Diretoria Geral da" Secretaria de Esta
do dos Negócios dò Gpverno, aos 7 de novembro de 1931. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth, Diretor Ge
ral, Substitutp. 

D E C R E T O N. 20.910, D E 5 D E NOVEMBRO D E 1951 

Aprova o Regulamento da Força Pública, 
para o Serviço de Policiamento. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO E S 
T A D O D E SAO PAULO, usandn das atribuições que lhe 
são cenferídas ppr lei; 

D E C R E T A : 
Artígp í.c — Fica aprevado o "Regulamento da Força 

Pública para o Serviço de Policiamento", que com este 
baixa, assinado pelp Secretário de Estado dos Negócios da 
Segurança Pública. 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sUa publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácic do Governo do Estado de São Paulo, aos 5 de 
novembro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Elpídio Reali. 

Publicado na Diretoria Geral dá Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 6 de novembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Subst. 

R E G U L A M E N T O DA FORÇA PÚBLICA PARA O 
SERVIÇO DE POLICIAMENTO 

- • TÍTULO I , 

D a Força Pública no'serviço de policiamento 
no Estado de São Paulo 

Artigo Lo — A Força Pública do Estado de São Paulo, 
Polícia Militar, obediente ao Governo do Estado e dire
tamente subordinada à Secretaria de üstado dos Negócios 
da Segurança Pública, é instituição permanente destinada 
à manutenção da ordem e da segurança pública, em todo 
o Território Estadual, de acordo com os artigos 183, da 
Constituição Federal, de 18 de setembro de 1946, 148 da 
Constituição Estadual, de 9 de julho de 1947. e 4.o, da Lei 
n. 2.905, de 15 de Janeiro de 1937. 

Artigo 2.0 — Como Corporação policia^militar, em face 
das disposições constitucionais e da Lei federal n. 192, de 
17 de janeiro de 1936. no que concerne à ordem e à seguran
ça pública, no âmbito do Estado, compete à ÍYJrça Pú
blica: 

„ a) — exercer as funções de vigilância e garantia da 
ordem pública, executando o serviço de policiamento na Ca
pital e no Interior, qualquer que seja sua modalidade, sem 

Página —• 2 — 

prejuízo da competência atribuída aos demais órgãos po- 6 

liciais; I v 

o) — garantir o cumprim-snto da lei, a segurança das ] 
instituições e o exercício dos poderes constituídos. 

Artigo 3.0 — No exercício das atribuições mencionadas 1 

no artigo anterior, a Força Fública empregará todo o seu s 

efetivo, ou parte dele, bem como os meios materiais de 0 1 

quê dispuser, a juízo do Govèrnp e na conformidade da S l 

legislaçâp vigente. ' 

TÍTULO II c 
e 

Da competência e das atribuições do Comando Geral, da v 
- 'Chef ia do Estado-Maior e da Chefia da Segunda Secção u 

do Estado-Maior 
b 

S c Comando Geral c 
Artigo 4.o — Ao Comando Gerai da Força Pública com- r a 

pete supervisionar, por si mesmo e por intermédio dos ór
gãos adequados, todos os serviços de policiamento que forem j 
confiados a elementos da Corporação • . , v • a 

Da Chefia do Estado-Maior p 
y Artigo 5.0' — A Chefia do Estado-Maior, além de se- ç 

• cundàr a ação do Comando Gerai, compete coordenar, dls- r 

Í tribuir, oriéptar e fiscalizar pessoalmente e por intermédio ç 

da SUb-Chefia, todos os serviços de policiamento que forem 
i confiados a elementos da Corporação. 

Da Chefia da Segunda Secção do Estado-Maior 
i Artigo 6.o ,— A Chefia da Segunda Secção do Estado- I 
> Maior (II/E. M.)a, aiém dás atribuições regulamentares, e 
• compete: . ' • • . • ' . " • • • 

. 1 — E l a por ar o piano de execução de todos os serviços t 
'v de policiamento, confiados a elementos da Corporação, dé £ 

acordo com as requisições das autoridades judiciárias e po-
1 l iclaL. \ 

II — Executar, através da suu-secção de Estatística e e 
5 Divulgação, os serviços técnicos que lhe forem afetos,; ref e- • 
" rentes aos trabalhos de caráter policial, confiados aos ele- a 
• mentos das diversas Unidades sediadas no território'Es- l 
• tadual. 
} I H —r Manter, através da mesma sub-secção, um servi- c 

ço de reclamações, a f im de receber as queixas do público, e 
, relacionadas com o serviço de policiamento executado por 
'•• elementos de Corporação, e resolvê-las na iorma regula- r 

mentar. c 
IV — Manter sempre atualizados: .*" 

• a) — um serviço tle inspeção dos destacamentos de \ 
bombeiros, instalados no interior, nos lermos dos acordos < 
firmados pelo Estado com os municípios; • • - , • • ' 

b) — u m mapa geográfico do Estado, no qual'figurem c 
todos os campos de pouso de aviões, assinalados ou interdl- i 
tados provisoriamente, segúndo-dadps obtidos no Q. G . d a I 

1 F A. B. <4.a Zona); 
c) — um mapa geográficcs do Estado no qual estejam l 

assinaladas tôdas as sedes de Unidades é destacamentos; i 
d) —•• um ficháric das Unidades' e' dos destacamentes, i 

no qual constem: o efetivo e ó material empregados ppr 
• cada um no serviço de policiamento," bem como - os meios | 1 

terrestres, marítimos, aéreos, rádio-telegráficos, rádio-fôni-
cos e telefônicos de inter-ccmunicaçâc. e ainda, quaisquer 
outrps dados e observações úteis, aos mesmos relativos: 

e) — um fichário dos elementos da Cprporação no qual 
á constem a profissão e a habilitação de cada um:, assim como 

sua distribuição pelas Unidades, para um pronto e racional 
• aproveitamento dos mesmos; 1 

, í ) —• um fichário' dos estabelecimentos industriais, 
!° casas comerciais. Usinas de energia elétrica, râdic-emis-: 
a seiras, gazômetros, depósitos de combustíveis, adutoras, 

caixas de água e estações de transportes coletivos, nó qual 
constem também os endereços, meios de acesso respectivos 
e, ainda, as possibilidades de alojamentos e alimentação, 

!" da tropa; . . ' 
• g) — um fichârip dos locais, onde cem mais frequên-
l s cia se verificam crimes e ctíhtravènçpes, cem dades que 
l " facilitam quaisquer policiamento. 
io V — Organizar um código cifrado, para comunica

ções interna, entre os comandos e órgãos executantes, das 
^a várias modalidades de serviço policial. 

Í2 TÍTULO rn 
Da competência e das atribuições dos componentes das 

Unidades quando no serviço de policiamento comum 
\- da Capital 
1. x 

g. «CAPÍTULO I 

Dos Comandantes 
• Artigo 7.o — Aos Comandantes de Unidade, quando 

em serviço de policiamento comum, além das funções 
administrativas, previstas em leis e regulamentos, compete: 

j I — Fiscalizar e racionalizar, através dos órgãos de 
' que dispuzerem e em harmonia com as autoridades civis, 

todps os serviços de ppllciamentQ^ijonflados a elementos 
3_ da Unidade. 
tj e II — Manter-se em contato pessoal ou por intermé

dio dos oficiais competentes, com o Chefe do Estado-
Maior e com as auteridades civis, juntp às quais seus co-

: mandados prestem serviços, 
ça III — Inspecionar e fazer inspecionar os destacamen-
ite tos, postps fixps e de extenção, patrulhas, diligências e 
da demais serviçps, cujes efetivps sejam íornecides pela 

Unidade. . . 
ta TV — - Scllcitar, quando se fizer necessário, novas dc-
i 0 . tacões de armamentp, munição e equipamento, a fim de 
de que as Unidades atendam com eficiência os serviços que 

foram confiados a seus elementos. 
V — Tomar outras medidas: úteis, a fim de que os 

serviços não sofram solução de-continuidade, nem-pere
ço çam por ineficiência de meios. 

VI — Orientar, pessoalmente - ou por intermédio dos 
órgãos, competentes, os icomandados sobre a conduta" que 
devem ter para com as autoridades civis e o público em 
geral. -

Vn.— Conheeer, indagando discretamente, o proce
dimento dos subordinados, mesmo em seus aspectos par-
ticularesi quando possa Influir na ação policial. 

Vm — Organizar e fazer executar, sempre atualiza
do, um serviço estatístico dat ocorrências policiais aten
didas por seus comandados, encaminhando mensalmente 
ao Comando Geral da Força, um relatório sobre as 

, mesmas, 
lo, 
'e- Do Sub-Comandante e do Inspetor de 
los Policiamento 
da Artigo 8.0 — Ao Sub-Comandante e aó Inspetor de 
ido Policiamento, além das funções previstas em leis e re-
da gulamentos. compete: 
da I — Secundar o Comandante em todas as. suas atr i-
uei bulcões, respondendo perante o mesmo pela boa execução 

do serviço confiado a elemento da Unidade, 
ice - I I — Manter-se permanentemente informado, atra-
de vés dos Comandantes das Sub-Unidades, sobre o an-
n - damento dos trabalhos, propondo ou adotando mediaas 
'ú- aconselháveis, uma vez que não alterem fundamental

mente o plano e a finalidade do serviço, 
da III — Fiscalizar intensamente os destacamentos, 
!a- postos fixos, de extensão e outros serviços, aproveitan-, 
:m do todas as oportunidades, a fim de verificar o alcance 

dos objetivos visados e a conveniência da adoção de o * 
I vas medidas. 
I IV —Propor , ao comandante da Unidade, as refor
mas ou alterações que lhe parecerem necessárias ac per
feito funcionamento das companhias e ̂ a melhoria do 
serviço de policiamento a seus eiementos confiado, pro
cedendo sempre no sentido de aprimorar a atividade de 
seus comandados. 

V — Estudar, com as autoridades civis e militares 
competentes a localização dos postps fixps ou extensões, 
os itinerários das rpndas e das patrulhas à pé, à cavalo 
e em Çeiculos, bem como verificar periodicamente a con
veniência do aumento ou da diminuição dps efetivos 
utilizados. 

VI — Receoer as reclamações momentâneas dp pu
blice, referentes à execução dos serviços de policiamento, 
confiados a elementos da Unidade, tomando ou propondo 
as providências cabíveis. 

VII — Cumprir e fazer cumprir pelos comandadps aa 
prescrições centidas neste regulamentp e a instruções da 
autoridade civil. 

Paragrafe único — Existindo na Unidade inspetor de 
policiamento, ao Sub-Comandante caberá apenas a exe
cução das tarefas administrativas, previstas em leis e 
regulamentos bem como secundar o comandante nas fun
ções estabelecidas no artigo 7.0 do presente regulamento, 

Dos Comandos de Companhias 
Artigo 9.0 — Áos comandantes de companhias (Sub-

Unidades) quando em serviço de policiamento comum, 
além das funções normais compete: 

I — Cumprir o plano de policiamento delineado, dis-
stribuindo,e fiscalizando o serviço confiado a elementos da 
Sub-Unidade. 

n — Manter assídua ligação com as autoridades ci
vis,-junto as quais existam elementos «ob seu comando,' 
em serviço. . 

m — O r d e n a r a execução e a fiscalização dos seu» 
auxiliares diretos, das várias modalidades dos serviços po
liciais, confiados a elementos da Sub-Unidade. 

IV — Velar pela harmonia e boa compreensão entre 
os subordinados "e as autoridades civis particularmente, na 
execução dos serviçps. • 

V — Dar assistência moral aos comandados, principal
mente durante a execução dos serviços, exigindo que sejam 
observadas as normas legais e regulamentares, 

VI — Conferir e assinar diariamente a escala dos ser
viços dos eiementos da Sub-Unidade. fazendo as alterações 
convenientes., •", 

VII ^ Manter ligação, com o Sub-Comandante, ou 
com o inspetor "de policiamento, da Unidade, dando-lha 
minuciosas informações sobre a execução do serviço atri
buído a elementos da Sub-Unidade. 

VIII —" Solicitar ao ,Comandante da Unidade, por in-
térmédió dos órgãos competentes, a tomada dás medidas 
necessárias ao bom andamento do serviço, atribuido a ele
mentos da Sub-Unidade. 

! IX — Pedir^ao comandante da Unidade, na conformi
dade dos regulamentos em vigor, as providências necessá
rias nc sentido de ser fornecido à Sub-Ünidadé o mate
rial indispensável ao cumprimento das atribuições con
fiadas a seus elementos, 

i X — Rpndar e fazer com que os oficiais rondem OS' 
postos fixos e de extensão, as patrulhas, os destacamen-

[ tos e outras modalidades de serviço, confiados'a elemen-
! tos da Súb-Ünidade. 

X I T-r .Verificar pessoalmente, ou por intermédio dos 
oficiais, o ; estado'dè conservação do material, distribuído 
aos.. destacamentos pertencentes à òub-Unidade. 

i X I I — Comparecer às revistas, a que. respondam os 
; elementos da'Suo-Ünidade oü determinar, no atp, a pre-
' sença de um pficial para o substituir. 

XI I I — Fazer com que cs elementps escalados para os 
serviços estejam nos locais determinados, pelo menos quin-

[ ze minutos antés.dá hora para seu inicio ou rendição. 
X I V — Impelir os comandados ao estrito cumprimen

to do dever, incutindo em seu ânimo o senso da respon-
\ sabilidadé. 
' X V — Observar pessoalmente a atitude dos subordina

dos, oficiais; e praças no trato com as autoridades civis e ô" 
público em geral. . 

X V I — Manter na Sub-Unidade mapas estatísticos dos 
i serviços executados por seus élen.entos. 

XV I I — Manter, na Sub-Unidade, um fichário de re
gistro policial, a fim de escriturar os serviços policiais,' 
executados por seus elementos. 

1 XVI I I — Organizar caderneta individuai dos coman
dados, coriforrhe modelo aprovado pelo Comando Geral, 
de modo a conhecer prontamente o grau de aptidão fun-

3 cional dps mesmos. 
s X I X — Encaminhar, mensalmente, ao subcomandante 
: ou ap inspetoí de policiamento da Unidade, uni relatório,. 

'e instruído com dados estatísticos, das várias ocorrências 
;> atendidas por elementos da Sub-Unidade.^ 
S Dos oficiais subalternos 

Artigo 10 — Aos oficiais subalternos das Unidades '•• 
. quando em serviçp de polidamente comum, além dos de-
. veres e obrigações estipulados nas leis e regulamentos em 

vigor, compete: 
- 1 —"Auxil iar o comandante da Uiiidade pu Sub-Unida-
e de, de mpdp que o serviço seja fielmente executado, 
i II — Exercer rigorosa fiscalização dp serviçp a cargo 

de seus comandados, sempre com a atenção voltada para 
. as dificuldades que possam surgir, verificando as condi-
e ções ambientais; de maneira a antever situações novas, 
e que exijam alterações das medidas cpmadas. 

III — Assistir integralmente aos subordinados,.notada-
s mente durah te â execução do serviço. 

IV — Sugerir aos superiores hierárquicos modifica
ções que possam melhorar o serviço, fundamentando sem-

s pre por escrito a sugestão. 
e V — Solicitar providências aos superiores hierárquicos 
Q nb sentido; de sér fornecido aos comandados o material in 

dispensável à execução dos serviços. 
V I — Comentar, aproveitando a ocasião das revista» 

. diárias, às ocorrências policiais não resolvidas à conten
to, transmitindo aos comandados as novas ordens porvea-

. tura existentes sobre o serviço. 
Vn — Coadjuvar os superiores hierárquicos na fisca-

e lizaçâo, orientação e correção de atitudes dos subordinados, 
5 principalmente no sentido do trato lhano que devem dis

pensar às autoridades civis e ao público em.geral. 
Vin — Impelir os subordinados ao cumprimento fiel 

dos deveres de caráter técnieo, oem como dos que lhes 
forem atribuídos por ordens, regulamentos e portarias em 

e vigor. 
* IX — Verificar pessoalmente o pendor profissional de 

seus comandadps, pbservandp-os nos serviços que executa-
. ram, a fira de poderem informar os superiores hierárquicos 
o e de o anotarem nas cadernetas individuais. 

X — Fiscalizar o material distribuído aos elementos, sob 
- seu comando, principalmente o armamento e a munição, 
i . bem comp qualquer putrp, com carga para as delegacias o 
s postos móveis. 

X I — Remover imediatamente qualquer dificuldade de 
ordem técnica ou disciplinar surgida no decorrer do serviço, 

ä, ou- comunicar-se com autoridade civil ou militar compe-
-. tente, quando as providências não estiverem em sua alçada, 
> X n — Rondar e fazer com que sejam rondados os pos> 

% - ' 

Imprensa ~ Qfidal ' 


